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LEI Nº 11.437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Altera a destinação de receitas decorrentes da 

Contribuição para o Desenvolvimento da 

Indústria Cinematográfica Nacional − 

CONDECINE, criada pela Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, visando 

ao financiamento de programas e projetos 

voltados para o desenvolvimento das 

atividades audiovisuais; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, 

prorrogando e instituindo mecanismos de 

fomento à atividade audiovisual; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Será constituído o Comitê Gestor dos recursos a que se refere o art. 2º 

desta Lei, com a finalidade de estabelecer as diretrizes e definir o plano anual de 

investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar, anualmente, os resultados 

alcançados, tendo como secretaria-executiva da categoria de programação específica a que se 

refere o art. 1º desta Lei a Ancine e como agente financeiro o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ou outras instituições financeiras 

credenciadas pelo Comitê Gestor.  

§ 1º O Comitê Gestor será constituído por representantes do Ministério da 

Cultura, da Ancine, das instituições financeiras credenciadas e do setor audiovisual, 

observada a composição conforme disposto em regulamento.  

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

§ 3º As despesas operacionais de planejamento, prospecção, análise e estruturação 

de operações, contratação, aplicação de recursos, acompanhamento de operações contratadas 

e divulgação de resultados, necessários à implantação e manutenção das atividades da 

categoria de programação específica, previstas no art. 1º desta Lei, não poderão ultrapassar o 

montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados anualmente.  

 

Art. 6º Os recursos a que se refere o art. 2º desta Lei não utilizados até o final do 

exercício, apurados no balanço anual, serão transferidos como crédito do FNC, alocados na 

categoria de programação específica, no exercício seguinte.  
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DECRETO Nº 6.299, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Regulamenta os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6ºda 

Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de2006, que 

destinam recursos para o financiamento de 

programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento das atividades audiovisuais, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 

2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 2006, 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Os recursos de que trata o art. 2º da Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 

2006, serão destinados ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, alocados em categoria de 

programação específica denominada Fundo Setorial do Audiovisual, e utilizados em 

programas e projetos voltados para o desenvolvimento das atividades audiovisuais.  

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput não poderão ser utilizados 

para despesas de manutenção administrativa do Ministério da Cultura ou da Agência Nacional 

do Cinema - ANCINE.  

 

Art. 2º Os recursos alocados em categoria de programação específica, denominada 

Fundo Setorial do Audiovisual, devem ser destinados prioritariamente a empresas brasileiras, 

conforme definidas no § 1º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, que atuem em quaisquer dos segmentos do mercado audiovisual.  
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